
Tributo e morte sÃ£o indesejÃ¡veis realidades do cidadÃ£o

(Artigo originalmente publicado no jornal O Estado de S. Paulo no dia 31 de janeiro)

O recente pacote tributÃ¡rio â?? cuja constitucionalidade jÃ¡ se encontra em discussÃ£o perante o
Supremo Tribunal Federal, em AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade proposta por partido polÃtico
â?? merece algumas consideraÃ§Ãµes Ã  luz da realidade tributÃ¡ria brasileira, das distorÃ§Ãµes do
sistema, da viabilidade de uma autÃªntica reforma, sem prÃ©via reduÃ§Ã£o da esclerosada
administraÃ§Ã£o, e da falta de controle das despesas pÃºblicas de custeio.

Em relaÃ§Ã£o Ã s medidas do inÃcio do ano, hÃ¡ pouco o que dizer, a nÃ£o ser que terminaram por
desmoralizar o presidente da RepÃºblica e sua equipe: esta, por ter se comprometido com a oposiÃ§Ã£o
a nÃ£o aumentar tributos contra a aprovaÃ§Ã£o da DRU, e aquele, por ter declarado que nÃ£o o faria.
O aumento de IOF Ã© formalmente constitucional (pode o Executivo por decreto e sem respeito a
princÃpio da anterioridade elevar os tributos, conforme artigo 153, parÃ¡grafo 1Âº da CF), mas
materialmente inconstitucional, pois foi esquecida a funÃ§Ã£o regulatÃ³ria do tributo, transformado em
arrecadatÃ³rio.

Quanto a CSLL, no RE 146.733-9-SP, em que proferi a sustentaÃ§Ã£o oral perante o pleno do
PretÃ³rio Excelso (29/6/92), aquela corte pronunciou-se no sentido de que, nada obstante cuidar a
ConstituiÃ§Ã£o de um prazo de 90 dias para viger e ter eficÃ¡cia a norma tributÃ¡ria que introduza ou
aumente alÃquota de contribuiÃ§Ãµes sociais, quando incidente nÃ£o sobre operaÃ§Ãµes de
circulaÃ§Ã£o de bens e serviÃ§os, mas sobre a lucratividade das pessoas jurÃdicas, deve respeitar o
princÃpio da anterioridade. Ã? do prÃ³prio relator, ministro Moreira Alves, a seguinte
fundamentaÃ§Ã£o de seu voto. â??De qualquer sorte â?? a mim me parece correta a segunda dessas
posiÃ§Ãµes doutrinÃ¡riasâ??, para ambas as correntes o resultado Ã© o mesmo: a lei que institui ou
aumenta tributos, para observar o princÃpio da anterioridade, sÃ³ tem incidÃªncia no exercÃcio
seguinte ao em que foi publicadaâ?•.

Ã? luz desse entendimento que prevaleceu no referido caso, entendo que a cobranÃ§a sÃ³ poderia ser
realizada em 2009, nada obstante as antecipaÃ§Ãµes trimestrais, visto que o cÃ¡lculo final do tributo
apenas dar-se-Ã¡ quando do encerramento do exercÃcio, atÃ© por forÃ§a da perda de um perÃodo
trimestral (artigo 195 Â§ 6Âº da CF).

CaberÃ¡ ao Supremo deslindar ambas as questÃµes, visto que sua composiÃ§Ã£o, hoje, Ã© totalmente
diferente daquela de 1992. Independente desse aspecto, a principal delas, que seria a reforma tributÃ¡ria,
parece-me inviÃ¡vel enquanto o governo federal nÃ£o mudar sua postura de elevaÃ§Ã£o constante das
adiposidades da mÃ¡quina administrativa.

Ã? evidÃªncia, uma reduÃ§Ã£o da carga burocrÃ¡tica exigiria coragem e lideranÃ§a para enfrentar os
feudos enquistados na administraÃ§Ã£o pÃºblica, os acordos polÃticos que alargam os cargos e
ministÃ©rios, assim como um combate sem trÃ©guas Ã  corrupÃ§Ã£o, peculato e outras mÃ¡culas
administrativas, que, diariamente, vÃªem Ã  tona, por forÃ§a do trabalho investigatÃ³rio da mÃdia.
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Infelizmente, o que se tem visto Ã©, na gestÃ£o do presidente Lula, um crescimento fantÃ¡stico da
mÃ¡quina, nÃ£o sÃ³ pela multiplicaÃ§Ã£o de funÃ§Ãµes e cargos, como â?? e principalmente â?? pela
contrataÃ§Ã£o de servidores nÃ£o concursados, como forma de apaziguar aliados, partidÃ¡rios e
sindicalistas que o apoiaram, com o que o poder pÃºblico mais parece uma casa beneficente para os
amigos do rei, do que uma estrutura voltada exclusivamente ao bem da sociedade.

Nitidamente, os nossos tributos sÃ£o destinados ao atendimento desta realidade, servindo para sustentar
a complexa e obscura plÃªiade de seus acÃ³litos.

Muito do que todo o brasileiro paga, vai, pois, para financiar a corrupÃ§Ã£o, o peculato e todas estas
formas de desperdÃcios. Pouco, como efeito colateral, vai para financiar os serviÃ§os pÃºblicos no
Brasil que, em face dos gastos desnecessÃ¡rios, nÃ£o sÃ£o diferentes dos dispÃªndios dos demais paÃ
ses emergentes, cuja carga, todavia, Ã©, em mÃ©dia, a metade da brasileira.

Se o presidente Lula administrasse o Brasil como uma empresa, jÃ¡ teria diagnosticado todos os pontos
de estrangulamento da administraÃ§Ã£o e procurado eliminÃ¡-los ou reduzi-los, com o que a economia
fluiria melhor, sem tantas amarras e menor seria a carga tributÃ¡ria.

O certo Ã© que, enquanto nÃ£o pretender o governo lancetar sua administraÃ§Ã£o, nÃ£o haverÃ¡
reforma tributÃ¡ria pois, detendo o governo, aproximadamente, 60% do bolo tributÃ¡rio, nÃ£o correrÃ¡
o risco de vir a perder a atual participaÃ§Ã£o na partilha de tributos, para estados e municÃpios. Este
receio inviabilizou a reforma tributÃ¡ria nos governos Collor, Itamar, FHC e no primeiro mandato de
Lula.

Por outro lado, estados e municÃpios querem aumentar sua receita, com o que, se houver uma reforma
tributÃ¡ria, serÃ¡ para elevar o nÃvel da imposiÃ§Ã£o e nÃ£o para reduzi-lo.

Ã? de se lembrar que a adoÃ§Ã£o da â??tÃ©cnica nÃ£o-cumulativaâ?• para o PIS e a Cofins
representou um aumento de 50% na arrecadaÃ§Ã£o dos tributos, nÃ£o por decorrÃªncia de tÃ©cnica
mais moderna, mas da â??calibragem de confortoâ?•, representada pela majoraÃ§Ã£o da alÃquota, com
o que os governos aproveitam as reformas para sempre fazer crescer a arrecadaÃ§Ã£o.

Compreende-se, pois, que o tributo continua sendo uma norma de rejeiÃ§Ã£o social, como hÃ¡ 26 anos
defendi, em minha tese de doutoramento, pois enquanto os governos visualizarem o poder apenas como
uma forma de usufruir benesses, e nÃ£o de autÃªntico â??encargoâ?•, nÃ£o vejo como encarar a
matÃ©ria tributÃ¡ria de outra maneira. Infelizmente, o tributo e a morte sÃ£o as mais indesejÃ¡veis
realidades a que o brasileiro estÃ¡ sujeito.
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